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JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

Vice-Presidente 

VEREADOR (. TE 'E PARIA PAIVA JOS9 MONTEIRO DE CASTRO 

Presidente-Caara Secretário 

CARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 9 de NOVEMBRO DE 

1979. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

PROJETO DE LEI NQ 100-E-79 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR IMÔVEIS 

DO MUNIOtPIO D Dl OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

A Câmara Municipal à. Conselheiro Lafaiate doere-. 
tas 

ART. 1 - Pica o Executivo Trunicipa1 autorizado a alienar, em hasta 

pblica, os lotes de nGmeroe 49 7, 9 e 11 da quadra 25e12 

quadra 17 da planta do Bairro Campo Alegre, nesta cidade*  

PARIGRAPO ÚNICOs-. O Yunicípío g  atrav&s de coxniaso trina nomeada pe-

lo rr4, Prefeito 1'unioipa19  fixara valor mínimo para efeito 

de ofertas pelos pretendentes, 

ART. 29 Os recursos provenientes da alienação prevista no artigo a 
tenor serão usados, preferencialxaente, para pagamento da 

- á 
desapropniaçao do imóvel de propriedade do Si'. Edson Jose 

Lobo Leite, e iluminação da Avenida Prof. Manoel Martins. 

PARÁGRAFO 1NICOz- Havendo interesse do runicípio o pagamento ao expro-

priado previsto neste artigo poderá ser feito em lotes, res-

peitado o disposto no pargrafo &iioo do artigo 12 desta. 

ART, 32 Revogadas as disposiços em oonti4rio, esta Lei entra em vi-

gor na data de sua publicação*  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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EMENDA SUBSTITUTIVA ao PROJETO de LEI 

N9 100-E/79 

  

O Projeto de Lei n9 100-E-79 passa a ter a seguinte reda-

çao:- 

 

  

Art9 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, em hasta públi-

ca, os lotes de nilmeros 4, 7, 9 e 11 da quadra 25 e 12 da quadra 

17 da planta do Bairro Campo Alegre, nesta cidade. 

- O Municipio, através de comissão trina nomeada pelo 

Sr. Prefeito Municipal, fixará valor miinimo para efei-

to de ofertas pelos pretendentes. 

Art? 29 - Os recursos provenientes da alienação prevista no artigo anterior 

serão usados, preferencialmente, para pagamento da desapropri-

ação do imve1 de propriedade do Sr. Edson José Lobo Leite, e 

iluminação da Avenida Prof. Manoel Martins. 

Paragrafo iinico :- Havendo interesse do Municipio o pagamento ao expropri-

ado previsto neste artigo poderá' ser feito em lotes, res-

peitado o disposto no parágrafo imnico do artigo 19 desta 

Lei. 

Art9 3? - Revogadas as dispo siçies em contrario, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

       

PROJETO DE LEI N2}CC)' L 
\C1 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR IMOVEIS 

A Cmara Municipal dõConselhei ro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 — Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, em 

hasta ptbIica, os lotes de numero 4,7,9,e  II da qua 

dra 25 da planta do Bairro Campo Alegre, antiga A-' 
/ 

venida Parque. 

Pará-grafo único — As ofertas deverão partir do valor estabelecido, 1 

pela Comisso designada, pelo Sr. Prefeito Municipal para tal fim. 

ARTIGO 22 — O Produto da venda dos lotes de que trata o artigo 

  

sera usado para a iluminaço pi'iblipa da anterior 

 

  

Avenida Professor Manoel Martins. 

ARTIGO 32 — Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando es 

ta Lei em Vigor na data de sua 'pubIicaço. 
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St. ric, 

CÁ~ MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE 

RX  A COMISSÃO lE . 

de Parecer que o Exped1nte gupf.$ retro 
ser discutido e votado pelo Plenário da Casa. 

SALA AS S Li ...... 

CÂMARA MUNICIPAL í E CO SELUEIRO 19'AIE1E 

PA CE 
A COtUSÂO tE 

Ë de Parecer que o Expediente snpris retro) deva 
ser dIscutido e votado 0010 Plenário da Casa. 

SALA \DAS, sSÔES...X.6t..U. 

CÂMARA MUNICIPAL DICONS 

PARCER 
A CoMiSSÃO CE 
Ë de Parecer que o Expédiente supra ( retro) ueva 

ser discutido e votado pelo Plenário da Casa, 
SALA DAS SESS0ES,....2 ...4I'.4 .... 

àr ,* 

ROJETO DE LEI LO 
Provado em7L. "iscussi10 e Votaçflo. 

otçAo : FIM .rávegs, 
Contrário 

CÂMARA M(*4 PAI. DE CNS&pJEjQ L1F41:L 

Em... ( i4  
lia 

ii 

V1c! Presidente L' Seç.&rjo 

PROJETO DE LI N&4OO-t 9  
Provado em. !MscussAo e votação. 

Votação •..._ ........ . Favoráveis, Nulos 
Contrários Brancos 

CÂMARA MUNI IPAL DE CONSELHEIRO LAFA(TE 

-...de de 19 . 

  

$ec: dono Presidente 

 

  

     

    

Vice Presi::tc 2.' Secretário 

PROJETO DE LEI N.° 
Provado em DíscussXo e Votaçí. 

Votação : Favoráveis, tu1:s 
Contrários Bra r r r.s 

CÂMARA MUNlIPAL DE CNSELH. O LArALT; 
Em.,. de 1e 19 

  

rCsjdent 

      

       

        

         

    

 

V Sr,.uro 

 

Vjcg Pres4cjgn 

  

      



Cordialmente, 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

A avenida Telésforo Rezende é agora uma verda 

deira sala de visita da cidade. A iluminação da Avenida levada a ' 

efeito ultimamente tem atraído os olhares admirados de todos que pas-

sam por esta comuna a noite. Está, de fato, urna beleza. 

O presente projeto de lei,que passamos às 

mios de V. Exs. para a devida apreciação e posterior aprovação, tem 

a finalidade de dar recursos ao município no sentido de que se ilumi-

ne a Avenida Professor Manoel Martins. 

Trata-se de se continuar dando de tudo para o 

embelezamento da cidade e bem-estar à sua população. 

Anexamos à presente Justificativa a planta que 

consta os lotes a serem alienados e a escritura dos referidos lotes. 

Certos da atenção de V. Exs., apresentamos - 

lhes a mais amiga saudação. 

e 

a as. 

e, 

  

* 
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JOSÉ CASTELLÕES MENEZES 
TABELIÃO 1.0  OFICIO 

CONS. LAFAIETE - MINAS 

PRIMEIRO TRASLADO Livro 194 - Fis. 123v./124p,  

ESCRITURA publica de doaço  de bens de 
raiz, que faz Jogo Franco Ribeiro F1h09  

em favor da Prefeitura Municipal dóCon-
selheiro Lafaiete, no valor do Cr.$ 
-6.765.0001  na forma abaixo:- 

SAIBAM quantos esta escritura virem que, no Ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecen-

tos e sessenta o cinco, ao primeiro dia do mês de feve-
reiro, nesta cidade e comarca de Conselheiro Lafaicte, 
Estado do Minas Gerais, no Forum, em cartorio, perante 
mim, tabelio, compareceram partes entre si justas e con 
tratadas, a saber:- do uni lado, como ourgante doador, 
J00 FRANCO RIBEIRO FILHO, viuvo, fazendeiro, brasileiro 

residente nesta cidade; e, de outro lado, como outorgada 
donataria, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-

TE, representada polo Prefeito - Di. Orlando Baeta da 
Costa, brasileiro, casado, engenheiro, residente nesta 
cidade, reconhecidos pelos proprios de mim, tabelio, e 
das duas testemunhas adeante nomeadas e no fim desta as-

sinadas, do que dou f. E, prante estas, pelo outorgan-

te doador me foi dito que, 4. 
z 
. senhor e possuidor, livres 

o desembaraçados de quaisquer 6nus, dentre outrs bens 

havidos por meação de sua finada mulher, Alice Dutra 

Franco, conforme formal de partilha devidamente transcri 

to no Registro Imobiliario local, no Livro 3-L, fls. 285 

sob n2  16.857, de dezessete (17) lotes de terreno, sitos 

nesta cidade, no loteamento procedido pela propria outor 
gada donataria e diom1nado "AV;NIDA PARQUE", medindo a 

roa total de se mil setecentos e sessenta e cinco me-
tros quadrados (.765ms2.),  a saber:- a) - os de nuneros 

quatro (Li), sei (6), sete (7), nove (9) e onze (11)9  da 
quadra numero -vinte e cinco (25); b) - os de nurneros 

treis (3)9 cinco (5), sete (7)9  nove (9),e dez (10)9  da 
quadra numero dezoito (18); o) - os de numoros quatro 

(Li), seis'(6), olte (8), dez (lo) e doze (12), da quadra 
numero dessete (17); e, d) - os de numeros dezosois 
(16) e dezoito (18)9, da quadra numero quinze (15)1  todos 

com as áreasy dimensões, divisas e confrontações constam 
tos da citada planta; e, que pela presente escritura e 
na melhor forma de direito, se acha justo e contratado 
de doar, como do fato e na verdade doado tem de hoje pa-
ra sempre, à outorgada donataria, PREFEITURA MUNICIPAL 
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Registrado no 

transcrição das 
- 

DE CONSELHEIRO LAF4I3T39  transmitindo-lhe toda a posse, 
jus, dominio, direitos, ações e servidões ativas, que a-
te o presente momento exercitava nos lotes acima descri-

tos e caracterizados, tudo por bem desta escritura e mui 
espeCi31meflte pela clausula "constituti", obrigando-se 
por si e seus sucessores a fazer esta doação bta, firme 
e valiosa a todo o tempo e a responder pela evicção de 
direito, si chamado a autoria, ficando esclarecido o se-

guinte:- a) - a presente doação gratuita é feita pura e 
simplesmente, sem nenhum encargo para a outorgada dona-
taria; b) - parte da presente doação é feita em obedien-
cia aos termos da Lei Municipal nQ 359/57 o parte como 
liberalidade do outorgante doador para com a outorgada 
donataria. Pela outorgada donataria, PREFEITURA MUNICI-

PAL DECONSLHIRO LÂFAI1T 9  em seguida me foi dito, pe-

rante as mesmas testen'unhas, que aceita e aceitado tom 
esta escritura, hoje distribuída a este cartorio, confor 
me senha apresentada, tal como se acha redigida o estipu 
lada. E por ser esta a forma deste contrato, mui livre-
mente feitos  me pediram o tomasse em minhas netas, o que 
fiz, o sendo-lhes lido e ás testemunhas, o acharam con-
forme, aceitam e assinam com as testemunhas a tudo pre-
sentes, Jogo Baeta de Marselha e Geraldo Tomercino Costa 
reconhecidos do mim, tabo1io, que a subscrevo. EugMario 
Marcones Castollões Menezes, escrevente juramen6ado, a 
escrevi. 3 ou, José Casto116es Menezes, tabelio, a subs 
crevi, dou fé o assino. (a) José Castollões Menezes. Con 
solheiro liafaiete, 12  de fevereiro de 1965- (aa) Jogo 
Franco Ribeiro Filho -- Orlando Baeta da Costa - Prefei-
to Municipal. TBTEMUNHAS:- (aa) Jogo Baeta de Marselha 

Geraldo Tom:rcin "A. 
Eu 

tabelio, a dat ografo subscrevi,yu f6 e ssino em 
Á ri  

publico o raso. -.- G emu •;erdade 
O Tabelião, r / 

Profoeoo IC - 

IPag. VJ 
. Apresentado cn / .4?/ 1916,5- _  

Cons. Lafaietc  

A ofici1, 

Livro d 

transmissões, á 

M IXPEDIE1TE 

'miçi ,j- 

. ,1 

CRUZEIROS CRUZEIROS 

'944 Cons. LafaieteV / 
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O referido 4 verdade e dou f. 
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Conselheiro Lafaiate, -4- de fevereiro de 1.965. 
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IGNEZ FURTADO DE MENDONÇA SOUZA 
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

AUGUSTO ALBINO ANDRADE DE SOUZA 
SUB-OFICIAL 

CERTIFICO cue a folhas -38- do Livro N. -3-Q- foi transcrita ho-
je sob N. -26.054- a e;critiirs de 12  de fevereiro de 1.9652  das notas 
do tabe1i.o do 1R oficio local -JC.Menezes, pela qual JOAO FRAi'CO RI-
BEIRO FIUO doou, .ratuitamente, a P EPITIJR4  rJIIC4%L DE COTT3ELFI- 
RO LFKtET lo E - 1? tes de terreno, sitos nesta cidade, no loteamento 
procedido pela própria donatária. (adquirente) e denominado 'Avenida 
Parque,I11  medindo a area total de 6.765nis2., havidos pelo doador (trans-
mitente), dentre outros bens, por meiao de sua mulher Alice Dutra 
Franco, conforme foina1 de partilha transcrito no Imobiliário local, 
no L2  -3-L-, sob nQ 16.8571  à p&ina 285, a saber: a) Os de flQ5•  4, 61  
79  9 e 11, da quadra n2  25. b) Os de nQs. 39  53  7, 9 e 101  da quadra 
n2  18. c) Os de n2s. 4, 6, 89  32, 129  da çuadra n2  17. d) Os de n2s. 
16 e 18, da quadra n2  15, todos com as áreas, dimensões, divisas e 
confronta6es constantes da citada planta, ficando esclarecido o se- 
uinte: a5 Esta doado  gratuita é feita pura e simplesmente, sem nenhum 
encaro para a donatria (adquirente), b) Parte desta doado  e feita 
em obediência aos tÔinos da lei Municipal n2  359/57 e parte como li-
beralidade do doador (transínitente) para com a donatária (adquirente). 
e) A estes imoveis foi dado o valôr de seis milhões, setecentos e ses- 
senta e cinoo mil cruzeiros (CR$6.765.000).-- -- 


